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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

recuperação e proteção de nascentes localizadas na área rural do município de 

Eldorado/MS com fornecimento de materiais e insumos necessários e execução de 

serviços, no âmbito do Programa Itaipu mais que Energia, de acordo com o 

Instrumento de Repasse n. 5003751/2023, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, de acordo com os 

quantitativos e especificações previstas no pedido de serviços. 

 
1.2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.2.1 Bens e serviços comuns são aqueles que podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, seguindo especificações usuais de mercado, enquanto bens e serviços 

especiais são aqueles que, devido à sua alta heterogeneidade ou complexidade, não 

se enquadram na categoria de "comuns". 

( X ) Natureza Comum 

( ) Natureza Especial 

 
1.2.2 Abaixo as especificações do item: 
 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recuperação e 

proteção de nascentes localizadas na área rural do município de Eldorado/MS com 

fornecimento de materiais e insumos necessários e execução de serviços, no âmbito 

do Programa Itaipu mais que Energia, a serem executados em três etapas: 

 
Etapa 01 - Limpeza do entorno de 20 (vinte) nascentes, retirando materiais orgânicos 

com serviço braçal humano (raízes, folhas, galhos, etc). O material retirado deve ser 

colocado acima de forma a desviar futuras enxurradas até a recomposição da 

vegetação do entorno; 
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Etapa 02 – Fornecimento de materiais necessários para a execução dos serviços, 

estimados para atendimento das 20 unidades: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 Cimento de secagem rápida saco (40KG) 60 

02 Cano de PVC soldável 100 mm metro 20 

03 Cano de PVC soldável 50 mm metro 40 

04 Cano de PVC soldável 25 mm metro 40 

05 Tampão (cape) para cano PVC 100 
mm 

unidade 20 

06 Tampão (cape) para cano PVC 50 mm unidade 20 

07 Tampão (cape) para cano PVC 25 mm unidade 40 

08 Tela plástica (tipo mosquiteiro) metro 10 

09 Água sanitária litro 20 

10 Cal hidratada kilo 20 

11 Rachão de pedra (basalto) M3 20 

12 Caixa d’água 500 litros em fibra de 
vidro 

unidade 20 

13 Mangueira flexível em polietileno metro 2.000 

14 Pá reta unidade 01 

15 Pá curvada unidade 01 

16 Enxada unidade 01 

17 Equipamentos de proteção: Avental, 
bota, luva e perneira. 

unidade  

 
Etapa 03 – Preparo e aplicação de massa, obtida da mistura entre cimento e argila 

(solo) que estabelece uma camada protetora fechando completamente cada 

nascente, totalizando 20 (vinte) nascentes. Todas as orientações para a execução dos 

serviços foram disponibilizados no Anexo I = Manual de Proteção de Nascentes á base 

de solo-cimento (EMATER, 2015). 

 
MAPA de localização das nascentes anexo. 
 
 

1.2.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto n.º 10.818, de 27 de setembro de 2021; 

1.2.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

elementos constantes no Estudo Técnico Preliminar. 

 
1.3 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1.3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente, podendo ser prorrogada, por igual 
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período, desde que comprovado o preço vantajoso, de acordo com o art. 84 Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 
1.4 DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

1.4.1 Os serviços serão executados em 20 (vinte) nascentes localizadas na área rural 

do município de Eldorado/MS, conforme mapa de localização das nascentes, anexo. 

 
1.5 DA GARANTIA: 

1.5.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

1.5.2. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante. 

1.5.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos serviços 

executados pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica 

autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

1.5.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos serviços, compreendendo a substituição de peças, a realização 

de ajustes, reparos e correções necessárias. 

1.5.5. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação dos serviços que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir 

da data da notificação recebida da Contratante. 

1.5.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 

da Contratada, e aceita pela Contratante. 

1.5.7. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação da Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a 

Contratante autorizada a contratar empresa diversa para executar os serviços de 

reparos, ajustes ou a substituição de itens e componentes, bem como a exigir da 

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia dos serviços. 

1.5.8. O custo referente ao todas as despesas para a correção dos defeitos dos 

serviços cobertos pela garantia serão de responsabilidade da Contratada. 
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1.5.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A execução dos serviços de recuperação e proteção de nascentes no município 

de Eldorado, no estado do Mato Grosso do Sul, representa um passo crucial para a 

preservação ambiental e a segurança hídrica da região. Com base nos estudos 

minuciosos realizados pela equipe técnica da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura do município, foram identificadas 20 

nascentes em estado de degradação, exigindo intervenção imediata. O método 

escolhido para proteger e conservar essas nascentes é a aplicação de massa de solo-

cimento, uma técnica eficaz que garante a qualidade e a perenidade dos recursos 

hídricos locais. 

3.2 Cada uma das 20 unidades de nascentes identificadas será submetida a um 

processo cuidadoso de aplicação da massa de solo-cimento. Este material será 

devidamente preparado e aplicado ao redor das nascentes, formando uma barreira 

protetora que evita a erosão do solo e a contaminação da água, assegurando o 

fechamento completo e a proteção contra a erosão e contaminação. Essa abordagem 

sustentável prioriza o uso de materiais inertes e predominantes na região, como tubos 

de PVC/inox, rochas amarroadas ou tubos de concreto vasado, garantindo assim a 

eficácia da proteção e conservação das nascentes e a conservação do ecossistema 

local. 

3.3 A implementação dessa solução não apenas resguarda a integridade das 

nascentes, mas também contribui significativamente para a sustentabilidade 

ambiental e a qualidade de vida das comunidades que dependem desses recursos 

hídricos. Ao garantir a proteção e a perenidade das nascentes em Eldorado/MS, a 
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iniciativa demonstra o compromisso do município com a preservação dos 

ecossistemas naturais e o desenvolvimento sustentável da região. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Forma de prestação do serviço e seus requisitos: 

4.1.1 O regime de execução será por empreitada por preço global, conforme previsto 

na Portaria 424/2016, Art. 66, “j”; 

4.1.2 Para prestação de serviços, a contratada deverá seguir todas as especificações 

constantes neste Termo de Referência, e o projeto de conservação de nascentes do 

Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER, e demais 

projetos integrantes do processo; 

4.1.3 Demonstração de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, bem como 

econômico-financeira, nos termos do Art. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

4.1.4 É permitida a participação de empresas que atendam às exigências do edital 

isoladamente ou reunidas em consórcio de até 03 (três) empresas que tenham como 

objeto social a execução de serviços compatíveis com os descritos no edital; 

4.1.5 Durante o período de vigência do contrato, é permitida a substituição dos 

profissionais indicados durante o processo licitatório ou o acréscimo de profissionais, 

desde que o(s) novo(s) profissional(is) atenda(m) aos requisitos mínimos exigidos em 

edital e que a substituição seja previamente comunicada e formalmente autorizada 

pelo fiscal do contrato; 

4.1.6 A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a 

responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados, salvo se 

expressamente autorizada a subcontratação de parcela do objeto pela 

CONTRATANTE; 

4.1.7 O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e 

deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação específica; 

4.1.8 Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 

exoneração ou redução da responsabilidade, da CEDENTE CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE; 

4.1.9 O subcontratado será responsável, junto com a Adjudicatária, pelas obrigações 
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decorrentes do objeto do Contrato, inclusive as atinentes à CONTRATADA, quanto 

aos aspectos tributários, sociais, previdenciários e trabalhistas, nos limites da 

subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim como a seus sócios, as limitações 

convencionais e legais; 

4.1.10 Serão aplicados os mesmos critérios aplicados à CONTRATADA para 

HABILITAÇÃO da possível subcontratada (habilitação jurídica, técnica, econômica, 

financeira, fiscal e trabalhista); 

4.1.11 A CONTRATADA é responsável por todos os serviços que fizerem parte do 

objeto do Edital, inclusive os que possivelmente venha a subcontratar, como também 

pela compatibilização dos mesmos; 

 
4.2. VISTORIA PARA LICITAÇÃO: 

4.2.1 A visita técnica para conhecimento do local do objeto será de forma opcional, 

devendo ser agendada junto a Prefeitura Municipal de Eldorado. Esta deverá ser 

previamente agendada pelo telefone: 67 3473-1717, e poderá ser realizada até 48h do 

horário marcado da data prevista para o início da sessão pública; 

4.2.2 A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais para a execução do 

objeto, permitindo aos interessados verificar localmente as informações que julgarem 

necessárias para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio 

interessado julgar conveniente, não cabendo à Administração nenhuma 

responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita 

técnica; 

4.2.3 O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas 

condições dos serviços, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 

benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em 

que serão executados os serviços objeto da concorrência; 

4.2.4 O interessado que optar por realizar a visita técnica, deve apresentar ao certame 

Atestado de Visita realizada pelo responsável técnico, comprovando o efetivo 

conhecimento local dos serviços. 

 
4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

4.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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4.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

4.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

4.2.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

4.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do 

licitante; 

4.2.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

4.2.7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos 

trabalhistas); 

4.2.8. Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Município de Eldorado/MS, pode ser 

emitida através da Internet, pelo site do município; 

4.2.9. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na 

forma prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas 

legislações por ela referenciadas. 

 
4.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

4.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

 
4.4. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.4.1. Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 

Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste 

que a empresa executou a qualquer tempo serviços de complexidade similar ou 

superior à do objeto deste edital. 

 
4.5 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 

4.5.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo do 

edital): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja 

temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 

Pública de Eldorado/MS ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do 

art. 156 da Lei 14.133/2021); e) Não possui funcionário público no quadro societário da 

empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 

objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Executar os serviços, conforme as descrições técnicas contidas no edital e seus 

anexos, no local determinado; 

5.1.2. Os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, de primeira 

qualidade e obedecerem ao presente memorial descritivo, e as normas do projeto de 
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conservação de nascentes do Instituto Paranaense de Assistência Técnica e 

Extensão Rural – EMATER; 

 
5.1.4.1. RESPONSABILIDADES 

5.1.4.1.1. A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela qualidade, resistência 

e estabilidade dos materiais e trabalhos que executar, bem como plena observância 

dos projetos a ela fornecidos. Responsabilizar-se-á, também, pelo fornecimento dos 

EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e EPC’s (Equipamento de Proteção 

Coletiva) a todos os trabalhadores, inclusive da mão-de-obra terceirizada, instruindo 

e cobrando o seu uso. As contas de energia elétrica e água serão de responsabilidade 

da contratada. 

 
5.1.4.2. IMPLANTAÇÃO 

5.1.4.2.1. Os serviços deverão ser de primeira qualidade, e atender integralmente o 

descrito no edital; 

5.1.4.2.1.2. Os serviços prestados deverão ser realizados conforme descrito a seguir: 

a. LIMPEZA DO LOCAL - Primeiramente deve ser realizada a limpeza manual do 

local com a abertura de uma vala para escoamento da água, que está 

represada. Para essa finalidade utilizar ferramentas manuais, evitar ao máximo 

danos à vegetação e a utilização de máquinas. Em segundo lugar é realizada 

a limpeza da nascente, para que a água corra livremente, nesta etapa é retirada 

toda a terra assoreada sobre a nascente, juntamente com folhas e raízes, 

chegando em terra firme. Deixar espaço aberto para o preenchimento posterior 

da caixa de coleta que será formada pela pequena barragem feita com solo- 

cimento. 

b. PREPARO DO SOLO-CIMENTO - Do mesmo local onde é retirada a terra da 

limpeza do olho de água a ser recuperado, separa-se o solo para o preparo da 

mistura solo-cimento que será utilizado para cobrir a nascente em momento 

posterior, enquanto ocorre a limpeza da nascente peneira-se a terra e 

misturando com cimento e água até dar liga, para obtenção do solo-cimento. A 

terra tem que ser argilosa e a mistura em geral, é de cinco partes de solo 

peneirado para 1 parte de cimento, O solo-cimento é uma tecnologia barata, de 
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simples aplicação. 

c. CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DE PROTEÇÃO - Coloca-se uma camada 

da massa de solo-cimento sobre o fundo, e sobre esta, o primeiro cano a ser 

colocado que é o de 100 mm. O comprimento do cano dependerá da 

profundidade do buraco escavado na encosta (varia entre 1 metro a 1 metro e 

meio). Ficará aberto até o término, fique escoando sem atrapalhar o 

desenvolvimento do trabalho. Após o término da construção, o mesmo será 

tampado e utilizado para a limpeza da nascente; 

1. Após a instalação do cano de limpeza (cano de 100 mm), coloca-se no 

mesmo nível, o cano de saída da água para o uso local (reservação, 

distribuição) ou liberação para o córrego. Este cano pode ser de 25, 32 ou 

de 50 mm dependendo do uso e volume de água produzido. Reservatórios 

para uso da água, devem estar fora da área da nascente, em caixas de 

PVC, evitando o represamento sobre o olho da água e permitindo que o 

fluxo de água corra livremente; 

2. Após a colocação do cano de coleta de água e mais algumas camadas de 

solo-cimento, são colocados os canos que funcionarão como “ladrões”. 

São canos de 50 mm, os quais servirão para o escoamento do excesso 

de água e evitar o rompimento da barragem. O número e a altura dos 

ladrões variam conforme o fluxo da nascente. Quanto maior a vazão maior 

o número de canos “ladrões” e menor a altura de colocação desses em 

relação ao cano de coleta; 

3. Com a barragem pronta, providencia-se o preenchimento da caixa de 

coleta, ou seja, do espaço onde foi retirada terra do assoreamento; 

4. O enchimento poderá ser feito com pedras, seixos grossos ou brita 

grossa. Esse material poderá ser desinfetado por meio do uso de água 

sanitária antes de serem colocados no local, após o assentamento das 

pedras é colocado o cano de tratamento que será utilizado para 

desinfecção do interior da nascente de tempos em tempos, com a 

utilização de água sanitária em dosagens pequenas. Finalmente é 

realizado o fechamento total com solo-cimento protegendo a nascente de 

possíveis assoreamentos futuros; 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO 

DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.1 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

6.1.2 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.2 A contratada será responsável pelos (eventuais) danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

6.3 Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.3.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato; 

6.3.2 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, será consultada a regularidade 

fiscal da empresa; 

6.4 De acordo com o Art. 117, da Lei 14.133, a execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado para esse fim, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando, o que for necessário, à 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. Desse modo, será designado 

fiscal e suplente. 

6.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência; 

6.4.3 O (s) fiscal (is) do contrato acompanhará(ão) a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

 
7. CRITÉRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO E DE PAGAMENTO 
 
 
7.1 RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1.1. A empresa enviará um relatório dos serviços executados para análise da 

fiscalização do contrato da Prefeitura Municipal de Eldorado. 

7.1.2. O pagamento dos serviços será efetuado por serviços efetivamente realizados 

e aceitos, após vistoria da Prefeitura Municipal de Eldorado/MS. 

7.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, 

proposta e contrato. 

7.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparados no prazo de 15 (dias), a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.1.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento equivalente pela Administração, após a 
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verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

7.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 
7.2. DO PAGAMENTO 

7.2.1. O pagamento dos serviços já finalizados será efetuado após a conformidade do 

relatório dos serviços, sendo repassado à contratada mediante apresentação da Nota 

Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das certidões de 

regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 14.133/2021. 

7.2.2. A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos 

quando da entrega: 

7.2.2.1. Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o fornecimento 

das quantidades de itens entregues e solicitados na Autorização de Fornecimento, em 

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, 

acrescida das seguintes informações: 

a) indicação do número do contrato; 

b) indicação do objeto do contrato; 

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o 

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal; 

e) Informações sobre o instrumento; 

7.2.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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7.2.2.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

7.2.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.2.3. A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, poderá implicar no não recebimento até que seja sanada as pendências. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, ofertado na 

proposta de preços. 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para 

obtenção do valor de referência unitário foi a média ponderada dos valores unitários 

apresentados nos itens da solução. Realizou-se análise crítica dos preços coletados, 

verificando a razoabilidade da aferição do preço médio. 

9.2 No presente caso, a estimativa da média total é de R$ 21.863,40 (vinte e um mil 

oitocentos e sessenta e três reais e quarenta centavos), determinada por meio da média 

calculada entre contratações de outros órgãos e pesquisa no painel de preços. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados específicas consignadas na Lei Municipal N.º 1.386, de 13 de 

dezembro de 2024 – LOA, deste exercício. 

10.1.1 A referida contratação tem previsão no PCA/2025 e amparo legal na dotação 

orçamentária da Gerência Municipal de Meio Ambiente, na dotação abaixo 

discriminada: 

 
11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
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Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII 

- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

a) § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

b) § 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

aplicada exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 
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c) § 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, 

calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

d) § 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

e) § 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

f) § 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por 

órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário 

municipal. 

g) § 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 

14.133/21 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do 

caput do referido artigo. 

h) § 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

i) § 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
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causado à Administração Pública. 

11.3 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

411.4 aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

a) § 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação. 

b) § 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

c) § 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 

pela Administração, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a 

que se refere o caput do artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 

apuração administrativa. 

11.4 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.5 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
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sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.6 O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. O atraso injustificado na execução do 

contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em 

contrato. 

11.7 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. É admitida a reabilitação do licitante ou 

contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 

cumulativamente: 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - Pagamento da multa; 
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

11.8 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
12. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 

12.1 O Critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO 

APESENTADO NA PROPOSTA, consideradas as especificações e valores máximos 

aceitos pela Administração; 

12.2 O licitante deverá preencher em sua proposta um endereço de e-mail para o envio 
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de Autorizações de Fornecimento e, toda Nota Fiscal deverá conter os dados bancários 

da empresa; 

12.3 Os licitantes que praticarem quaisquer atos previsto da Lei Federal 14.133/2021, 

conforme os casos ficarão sujeitos às penalidades que serão aplicadas mediante 

procedimento administrativo, sendo-lhes assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

12.4 Os casos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
 
 

Eldorado /MS, 27 de janeiro de 2025. 
 
 

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOGUEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura 


